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O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES (RELATOR): O cerne

da controvérsia posta (Tema n. 1.170/RG) reside em saber se, à luz do art.

5º,  XXXVI,  da  Constituição  Federal  (garantia  da  coisa  julgada),  são

aplicáveis os juros moratórios previstos na Lei n. 11.960/2009, tal como

definido no julgamento do RE 870.947 (Tema n. 810/RG), nas execuções de

título judicial alusivas a condenações da Fazenda Pública em que fixado,

de forma expressa, índice diverso. 

O caso em análise se  diferencia daquele apreciado no RE 870.947

(Tema n. 810/RG), uma vez que o acórdão ora recorrido não diz respeito a

título executivo omisso quanto ao índice a ser aplicado para compensação

da mora.  Ao contrário,  houve determinação expressa de incidência  de

juros de mora em 1%. 

Pois  bem.  Por  meio  da  Lei  n.  11.960/2009,  que  alterou  a  de  n.

9.494/1997 e deu nova redação ao art. 1º-F, passou-se a prever a tomada

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança para fins de atualização monetária, remuneração do capital

e  compensação  da  mora,  relativamente  a  condenações  da  Fazenda

Pública. Eis o texto do preceito: 

Art.  1º-F  Nas condenações  impostas  à  Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,

haverá a incidência uma única vez,  até  o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. 

Ao examinar o RE 870.947 (Tema n. 810/RG), Relator o ministro Luiz

Fux,  esta  Corte  assentou  a  constitucionalidade  do  art.  1º-F  da  Lei  n.

9.494/1997, na redação conferida pela de n. 11.960/2009, especificamente

quanto à fixação de juros moratórios em condenações oriundas de relação

jurídica não tributária. É dizer: considerou válida a imposição dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança

nas relações não tributárias. 



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 0

1/
12

/2
02

3 
00

:0
0

Assim, a incidência do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 deve dar-se de

forma imediata, abrangendo processos em andamento, incluídos os em

fase de execução.

Ora, os juros, nos termos do art. 322, § 1º, do Código de Processo

Civil, são consectários legais da obrigação a ser cumprida. Em virtude da

natureza  processual,  devem  ser  regulados  ante  a  observância  da

legislação vigente à época da incidência, o que decorre do princípio da

aplicação  geral  e  imediata  das  leis  (Lei  de  Introdução  às  Normas  do

Direito Brasileiro, art. 6º).

Por  serem  os  juros  moratórios  efeitos  continuados  do  ato,  a

pretensão de recebimento acaba por renovar-se todo mês. Logo, ausente

ofensa à coisa julgada, porquanto não há desconstituição do título judicial

exequendo, mas apenas aplicação de normas supervenientes cujos efeitos

imediatos alcançam situações jurídicas pendentes, tudo de acordo com o

princípio tempus regit actum. 

Tal  entendimento  é  agasalhado  pelo  Código  de  Processo  Civil,

conforme se extrai da leitura do art. 505, I, in verbis:

Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já

decididas relativas à mesma lide, salvo:

I – se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado,

sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em

que  poderá  a  parte  pedir  a  revisão  do  que  foi  estatuído  na

sentença;

O  Colégio  Nacional  de  Procuradores-Gerais  dos  Estados  e  do

Distrito Federal, na manifestação apresentada, salientou:

Trata-se  aqui,  de  SUCESSÃO  LEGISLATIVA,  (Temas

435/STF e 491/STJ) em que a COISA JULGADA NÃO É ÓBICE

PARA APLICAÇÃO DA LEI NOVA, pois a eficácia preclusiva

está  adstrita  ao  estado  de  direito  contemporâneo  à  decisão

judicial (art. 493 e 505, I, do CPC; art. 462 e 471, I, do CPC/73). A

SUPERVENIÊNCIA DE LEI APÓS A DECISÃO JUDICIAL tem

incidência  imediata,  com  efeito  prospectivo,  alcançando  as

situações jurídicas pendentes, e não atinge período anterior à
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sua vigência (princípio tempus regit actum). 

Nesse sentido também é a orientação do Supremo. Por ocasião do

julgamento  do  AI  842.063  (Tema  n.  435/RG),  a  Corte  concluiu  pela

aplicação imediata dos juros, na forma disciplinada no art. 1º-F da Lei n.

9.494/1997,  alterado  pela  Medida  Provisória  n.  2.180-35/2001,

independentemente da data de formalização dos processos. 

Já no exame da ACO 683 AgR-ED, Relator o ministro Edson Fachin,

o  Plenário  decidiu  que,  em  sede  de  liquidação  de  sentença  ou  de

cumprimento de sentença, deve ser efetuada a atualização monetária nos

termos da interpretação dada pelo Tema n. 810/RG ao art. 1º-F, desde a

data de edição da Lei n. 11.960/2009.

Ainda  a  esse  respeito,  cito  trecho  da  decisão  da  Segunda  Turma

formalizada no MS 32.435, Relator o ministro Celso de Mello, Redator do

acórdão o ministro Teori Zavascki:

[…] 

A força vinculativa das sentenças sobre relações jurídicas

de  trato  continuado  atua  rebus  sic  stantibus:  sua  eficácia

permanece  enquanto  se  mantiverem  inalterados  os

pressupostos fáticos e jurídicos adotados para o juízo de certeza

estabelecido  pelo  provimento  sentencial.  A  superveniente

alteração  de  qualquer  desses  pressupostos  determina  a

imediata  cessação  da  eficácia  executiva  do  julgado,

independentemente  de  ação  rescisória  ou,  salvo  em  estritas

hipóteses previstas em lei, de ação revisional.

Por fim, colho da jurisprudência recente do Supremo várias decisões

a determinarem a aplicação da tese firmada no Tema n. 810/RG, mesmo

nos feitos em que já se tenha operado a coisa julgada, em relação aos juros

ou à atualização monetária (RE 1.331.940, ministro Dias Toffoli, DJe de 5

de agosto de 2021; ARE 1.317.431, ministra Cármen Lúcia,  DJe de 29 de

junho de 2021; RE 1.314.414, ministro Alexandre de Moraes, DJe de 26 de

março de 2021; ARE 1.318.458, ministro Edson Fachin, DJe de 1º de julho

de 2021;  RE 1.219.741,  ministro Roberto Barroso,  DJe de 2 de julho de

2020; ARE 1.315.257, ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 28 de abril

de 2021; e ARE 1.311.556 AgR, da minha relatoria, DJe de 10 de agosto de

2021). 
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Dessa forma,  o trânsito  em julgado de sentença que tenha fixado

determinado  percentual  de  juros  moratórios  não  impede  posterior

modificação, como no presente caso, em que se requer a aplicação da Lei

n. 11.960/2009, objeto da tese firmada no âmbito do RE 870.947 – Tema n.

810 da repercussão geral. 

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso  extraordinário  para

reformar o acórdão recorrido, a fim de que seja aplicado o índice de juros

moratórios  estabelecido pelo  art.  1º-F da Lei  n.  9.494/1997,  na redação

dada pela de n. 11.960/2009.

Proponho  a  seguinte  tese:  “É  aplicável  às  condenações  da  Fazenda

Pública envolvendo relações jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios

estabelecido  no  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,  na  redação  dada  pela  Lei  n.

11.960/2009, a partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão

diversa em título executivo judicial transitado em julgado.” 

É como voto.


